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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 026/2019 - 
CN 

 
 

 

Texto da emenda 
 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I -  Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - No Município de SANTO ANTONIO DO IÇA, NO ESTADO DO 
AMAZONAS, NO VALOR DE R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHOES DE REAIS). 
 
CANCELAMENTO 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
 UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
ESFERA: F – GND: 4 – MOD: 40 – FTE: 188 VALOR R$ 5.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15 451 2054 1D73 1113 
 

 

Justificativa 
 

ESTA EMENDA, VISA  LEVAR RECURSOS FINANCEIROS, PARA O MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DO IÇA, NO ESTADO DO AMAZONAS, COM OBJETIVO DE 
MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO LOCAL. 
 

 
 

3958 – DEPUTADO DELEGADO PABLO  – PSL / AM 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
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